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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 40/2025.  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  

Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o 

seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 
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Arttlitr Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 

de maio de 2019, o titulo de "Mérito Legislativo" ao Senhor Rafael Afonso 

Ragazzi.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

Nascido em Comendador  Levy  Gasparian em 17 de novembro de 1990, e 

de família gaspariense, filho de Rosemilton Luiz Ragazzi e de Jandira Afonso  

Correa  Ragazzi, o homenageado é casado, pai de uma menina e, em breve, de 

um garotinho. 

Sempre residindo no bairro Grotão, desde a adolescência teve que 

conciliar os estudos e o trabalho, de forma a ajudar ao sustento de sua família, 

profissionalizando-se como Pedreiro. E na  area  de construção civil tem 

Concede o titulo de Mérito 

Legislativo ao Senhor Rafael 

Afonso Ragazzi. 
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empreendido, com a formação de uma empresa especializada na área, onde tem 

participado de diversas obras em nosso Município. 

Pelo exposto, mostra-se merecedor do reconhecimento público. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 18 de junho de 2025. 

Sérgio Nepomuceno de Souza 

Vereador 
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